INDICAÇÃO Nº 
1574
, DE 2006

                                     Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, no sentido que determine a imediata inclusão da Associação de Mães do Bairro Chácara Guanabara, localizada no município de Mogi das Cruzes, no Programa Viva Leite, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, para atender as crianças e idosos cadastrados naquela entidade.

                                                      JUSTIFICATIVA

                                                  As dificuldades por que passam famílias de baixa renda e o aumento da expectativa de vida do brasileiro, têm submetido nossas crianças e a crescente população de idosos, desse extrato social, a uma precária condição nutricional. 

                                                 Pois dispondo de poucos recursos, gastam o pouco  que auferem com moradia, transportes e até mesmo com remédios, comprometendo significativamente a alimentação básica de que tanto necessitam. Diante disso, ganha importância alimentos que complementam a alimentação dessa população, como o leite, que distribuído pelo Programa Viva Leite, será de grande valia para as crianças e idosos atendidos por aquela entidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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